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DECRETO Nº 4.307 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

O Diretor do Colégio Municipal Professor Carlos Brandão, mantido 

pela Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu, situado na Praça 

Manoel Diz Martinez, nº.58 – Centro, Cachoeiras de Macacu/ RJ, de 

acordo com a Lei Complementar nº.011/02, de 10/12/2002, e com a 

Resolução SME nº. 007/09, de 13/11/2009, torna pública a relação 

nominal dos alunos concluintes do Curso de Ensino Médio, na 

Modalidade Normal, com Ênfase em Educação Infantil e nos anos 

iniciais do Ensino Fundamental desta Unidade de Ensino, no ano de 

2018. 

 

Jéssica Siqueira da Silva 

 

ATOS DA EDUCAÇÃOATOS DA EDUCAÇÃO

  

 
 
PORTARIA Nº 090/2021 
                                                           
          

            
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Japuiba em razão 
de Cantada de Natal no dia 23 de Dezembro de 2021. 

RESOLVE: 
.  
Art.1º - Fica interditado o Largo da Matriz da Paróquia Sant'Anna de Japuíba, a partir das 
17:00 hs do dia 23 de Dezembro de 2021. Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu 22 de Dezembro de 2021 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via do 
Município e dá outras providências. 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

PORTARIA Nº 091

  
  

 
 
PORTARIA Nº 091/2021 
                                                       
          

            
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Cachoeiras de 
Macacu RJ em razão de Tratamento de Água de reuso no dia 23 de 
Dezembro de 2021. 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Fica interditada a Rua José do Patrocínio em Cachoeiras de Macacu RJ próximo a 
marmoraria Rangel, a partir das 07:00 hs do dia 23 de Dezembro de 2021. Ao término  
volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu 22 de Dezembro de 2021 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via do 
Município e dá outras providências. 

PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS

PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS - DEFESA PRÉVIA E PETIÇÃO INTEMPESTIVA 

SESSÃO 011/2021 

DEFERIDOS: 000224/2021- 000235/2021- 000241/2021- 000261/2021- 

000262/2021- 000263/2021- 000264/2021- 90075/2021- 90079/2021- 90082/2021- 

90083/2021-  90086/2021 

INDEFERIDOS: 000222/2021- 000223/2021- 000231/2021- 000232/2021- 

000233/2021- 000236/2021- 000237/2021- 000252/2021- 000254/2021- 

000265/2021- 90076/2021- 90077/2021- 90078/2021- 90080/2021- 90081/2021- 

90085/2021- 90087/2021- 90088/2021 

PETIÇÃO INTEMPESTIVA:------- 

Cachoeiras de Macacu,  22 de Dezembro de 2021 

 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 

Secretario Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n°051/2021 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

1-CONCEDER 30 dias de férias regulamentares, com parcelamento , conforme 
prevê a lei n°2.471 de 30 de Abril de 2021, aos servidores descritos abaixo: 
 

Angelo dos Santos Moraes - Mat.:719 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

27/06/2020 a 26/06/2021 1º de 19/01/2022 a 28/01/2022 
2º de 05/04/2022 a 14/04/2022 
3º de 11/05/2022 a 20/05/2022 

 
José Ricardo Marques Silva - Mat.:732 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

17/09/2020 a 16/09/2021  1º de 03/01/2022 a 12/01/2022 
2º de 01/02/2022 a 10/02/2022 
3º de 02/03/2022 a 11/03/2022 

 
Regina Celly Brandão Veloso - Mat.:646 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

20/06/2020 a 19/06/2021 1º de 10/01/2022 a 19/01/2022 
2º de 07/02/2022 a 16/02/2022 
3º de 07/03/2022 a 16/03/2022 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Janeiro de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, 21 de Dezembro de 2021.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

PORTARIA Nº 052

Portaria n°052/2021 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
1-CONCEDER 30 dias de férias regulamentares, conforme prevê a lei n°2471 de 30 
de Abril de 2021, a servidora descrita abaixo: 
 
 
Nathalia Mendonça Busquet – Mat.:648 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

20/06/2020 a 19/06/2021 De 17/01/2022 a 15/02/2022 

  
 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 17 de janeiro de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, 21 de Dezembro de 2021.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

 
 

DECRETO N°4.307 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

“ DECRETA PONTO FACULTATIVO ”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade co a Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A: 

 

Art.1º - Fica decretado ponto facultativo no ano de 2021, para os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Poder Executivo, sem prejuízo da prestação 
dos serviços considerados essenciais:  

  

I - 24 de dezembro (sexta-feira), véspera de Natal. 

II- 31 de dezembro (sexta-feira), véspera de Ano Novo. 

       

§1° - Não se submetem ao ponto facultativo os serviços de urgência e emergência, a Guarda 
Municipal e a Defesa Civil ficando a cargo das Secretarias competentes eventual escala de regime 
de plantão. 

§2°- A vacinação contra COVID-19 no Município nos dias 24 e 31 de dezembro do exercício de 
2021, seguirá a programação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art.2º-Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos 
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.  

 

Art.3º-É vedado aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta antecipar ou postergar 
ponto facultativo em discordância com o que dispõe este Decreto.  

 

Art.4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    GABINETE DO PREFEITO, 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.308, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. DECRETO Nº 4.309, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
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